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SIGEN+, DIMOB, DOI E DITR. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

I. CASO EM EXAME

1. Agravo de instrumento interposto pelo exequente contra decisão proferida em execução de título extrajudicial que
indeferiu pedidos de pesquisa patrimonial pelos sistemas SIGEN+, DIMOB, DOI e DITR.

2. O juízo de origem rejeitou as diligências sob o fundamento de ausência de utilidade prática e de indevida
transferência do ônus investigativo ao Poder Judiciário.

3. O agravante alegou esgotamento de diligências anteriores, inclusive consultas via SISBAJUD, RENAJUD e
PREVJUD, todas infrutíferas, defendendo a pertinência das pesquisas pretendidas para localização de bens
penhoráveis.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

4. A questão em discussão consiste em saber se o exequente faz jus à utilização dos sistemas SIGEN+, DIMOB, DOI e
DITR para localização de bens passíveis de penhora quando diligências prévias restaram infrutíferas.

III. RAZÕES DE DECIDIR

5. A utilização do SIGEN+ é possível, pois a ferramenta permite a verificação de registros sanitários de semoventes e
pode auxiliar na identificação de patrimônio sujeito à penhora, especialmente quando diligências anteriores se
mostraram infrutíferas.

6. As pesquisas por meio das bases DIMOB, DOI e DITR também são cabíveis, visto que tais sistemas integram os
meios colocados à disposição do Poder Judiciário e podem revelar informações úteis à localização patrimonial,
conforme orientação jurisprudencial citada.

7. A efetividade da execução autoriza o emprego das ferramentas disponíveis para localização de bens, conforme art.
797 do CPC, sobretudo diante do insucesso de buscas anteriores.

IV. DISPOSITIVO

8. Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª Câmara de Direito
Comercial do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-
lhe provimento para autorizar a utilização dos sistemas pleiteados pelo agravante, conforme fundamentação, nos
termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Florianópolis, 14 de abril de 2026.
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